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O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas/ 
por Lei,

R E S O L V E I

Conceder ao Sr» 30^0 CORREIA, Operador de Haqui - 
nas, padrão MK", lotado no Setor de Estradas Municipais do Da - 
partanento de Serviços Municipais da Prefeitura Municipal, 03 
(três) neses de licença-prêmio relativa ao período de 01/09/69 
a 31/08/74, sendo a aatade (1/2) remunerada nos termos do arti
go IB da Lei nB 1«005 de 18 de setembro da 1973, e a metade / 
(1/2) restante, oportunamente, mediante outro requerimento dirá 
gido ao Sr» Prefeito, conforma pedido feito em requerimento pro 
tocolado sob o nS 231, da 24 de Janeiro de 1975, que recebeu 
seguinte despachot "deferido**, face à informação do Setor de / 
Pessoal»

Registre-se e cumpra-se»
P»M» de Lorena, 29 de Janeiro de 1973»

CARLpS EUGÊNIO MARCONDES 
Prefeito Municipal s

Registrada ho; Livro próprio do Setor de Serviços 
Cerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal aos 29 de Janeiro de 1975*

»  JOSO B O S j/o  GONÇALVES »
«Encarregado do Setor de Serviços Gerais»
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